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rando os Prestos que levão. Vista a informação que 
vm" me dá de Sarafino Fernandes da incapacidade em 
que se acha, e velhice, o que também me afirma o Cap.™ 
Mor de S. Sebastião o porá em sua liberdade, para que 
se recolha para a sua caza pelo dispensar a sua velhice de 
todo o castigo, o que mais o merecia hé o que escapou, 
o que não devia decer. 

Vay carta para a Camera da Vila da Conceyção con-
certar emediatamente a Cadeya por lhe pertencer, e ca-
zo de asim o não executarem mo partecipará vm.ce para 
ser castigado a sua dezobediencia. 

Vay respondida a carta do Ouvidor de Parnaguá, 
que vm.ce fará expedir sem demora. Deos guarde a vm.ce. 
São Paulo a 22 de Novembro de 1777 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

Para o Dr. Ouvidor de Palrnaguá, 
Antonio Barboza de Mattos Coutinho 

Com a carta de vm.te de 19 de Outubro receby as 
certidoens diamantinas. Estimarei que a moléstia dos 
seus olhos lhe decem liberdade para que vm.cc pudece 
fazer a prizão nece homem do Rio de São Francisco, e 
que o remeta para onde lhe determinão, contra o que 
não tenho nada. 

O seu Escrivão me entregou a sua carta de 22 do 
mesmo mez, e como ele hé o mais benemerito para exer-
cer a dita ocupação, nenhum outro a levará, por asim fi-
car Sua Mag.% e esse Povo, mais bem servidos. 

Eu estimo que vm:ce ficace satisfeito com a minha 
rezolução a respeito do escravo de Gabriel Pereyra, e que 
aquele pague na faxina a culpa que lhe rezultou da de-
vassa de q' fico entregue, porem para darlhe comsumo, 
carece de se estruir o traslado que ficou na Curitiba, pa-
ra que em nenhum tempo possa reverdecer, o que agora 
pelo pio animo de vm.M' se lhe absolve. 

Fico certo no que vm.oe obrou com os dous Barcos, e 
o que hade fazer com a condução das farinhas, tudo 
aprovo, e comfio de vm.ee que se não hade descuidar da re-
messa destas para o Exercito, logo que lhe seja possivel. 

Nada duvido do que vm.ce me dis a respeito do Sar-
gento Mor, porque não há ninguém perfeito, sem embar-
go do que, comfio da capacidade de vm.ce se conduza com 
ele de forma que sirva a este ofecial de comfuzão. 

Com a carta de vm.® do primeiro do corrente rece-
by a lista do ouro que se tem guiado para esta Fundição, 
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eu a mando conferir, para ver se tem vindo toda, e na 
verdade me parece foi muito mais de minuto ao do an-
no antecedente. Com a de vm.cc de 14 receby a do Ten.e 

Coronel Antonio da Veiga de Andrada, que vai a respon-
- dida na incluza, que vm. ,c lhe remeterá dezejando ter a 

certeza de vm.ce ter retrocedido para sua casa, com á fe-
lecidade da sua saúde, e concluzão da deligencia que o 
obrigou a hir ao R.° de São Francisco. D.s g.,k' a vm.ce. 
São Paulo a 22 de Novembro de 1777 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

Para João Jozé Afonço Taborda, Jundiahy 

Hé precizo que logo, que vm.ce receber esta venha a 
minha prezença para comonicarlhe hua deligencia de 
que tenho de o incarregar. D.8 g.de a vm.ce. São Paulo 
a 24 de Novembro de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Sal-
danha / / 

Para a Camera de Mogy das Cruzes 

Tenho prezente a carta de vmte de 22 do corrente, 
em consequencia do que nela me reprezentão, do menos 
pensada conduta do Juiz de Fora de Santos, não se sa-
tisfazendo de faltar com resposta a esse corpo de Came-
ra, mas dezatendendo de faltar digo dezatendendo ao 
portador da sua carta; fica por minha conta darlhe a 
providencia que couber na m.a jurisdição. 

Eu me não lembro de Ignacio Dias da Sylva, obteve 
despacho meu para ser escuzo de Juis nessa V.a cazo de 
sair nomeado nos Pelouros, sem embargo do que, aten-
dendo ao que vm.ce me expõem, fico persuadido, que se 
lho dei foi sobre requerimento menos verdadeiro, pelo 
que lhe não deve valer, e só sim visto ter saido por juis 
deve tomar pose do seu cargo, para o que vm.oes lhe farão 
avizo, onde quer que estiver, e a mim no cazo de ele de-
zobedecer, p.a o obrigar a servir, e tiralo da inacção em 
que quer viver. D.s g.de a vm.ces. São Paulo a 25 de 9br.° 
de 1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Cap.m Jozé Gomes de Siqueira, 
Facão 

Em resposta da de vm.ee de 16 do corrente devo di-
zerlhe, que como as egoas de Diogo Lucas da Cunha, e 
de Júlio Carl s se achãr nas suas capoe^ ar 'om ataque*: 


